
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE DISPENSA
001/2026

Compulsado os autos do processo e considerando o disposto no
PARECER JURÍDICO emitido pela Assessoria jurídica, AUTORIZO o
processo  de  contratação  direta  em  epígrafe,  por  Dispensa  de
Licitação, com fundamentação legal no Art. 75, Inciso II, da Lei nº
14.133/2021, conforme:
 

DISPENSA: 001/2026.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  no
segmento  de  tecnologia  da  informação  para  cessão  de
direito  de  uso  de  sistemas  integrados  informatizado  de
aplicativo  de  votação  eletrônica  e  aplicativo  mobile  da
entidade câmara de vereadores, contemplando treinamento,
suporte  técnico  e  licença  de  uso  durante  a  vigência  do
contrato,  e locação de 12 (doze) aparelhos Tablet’s,  com
sistema Android, 8” polegadas, para uso dos vereadores(a)
durante o período das sessões para votações dos projetos,
requerimentos,  decretos  e  outros  atos  em  tramitação
durante as sessões deste poder legislativo, uso durante será
a vigência do contrato,  para as necessidades da Câmara
Municipal de São Paulo do Potengi/RN
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021.
CONTRATADO:  MBS SISTEMAS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ
de nº 51.461.592/0001-80;
VALOR GLOBAL:  R$  45.500,00  (quarenta  e  cinco  mil  e
quinhentos reais)

 
 
São Paulo do Potengi/RN, 01 de junho de 2026.
           
 
 
Fabio Alves de Luna
Presidente da Câmara
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